
 
 

 INDICAÇÃO Nº 031/2025 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, a possibilidade de usar um dos Vários prédios 

Públicos desativados para os atendimentos do Caps. 

Atualmente o atendimento vem sendo feito com 

excelência, porém, em um local alugado onde eu, particularmente 

fui indagado pelo fato do local não ter Cobertura externa. Desta 

forma os Pacientes ficam além de exposto à Chuva ou ao Sol 

escaldante. 

 

 

JUSTIFICATIVA – Dessa forma, a presente indicação 

visa otimizar os recursos públicos, melhorar a infraestrutura de 

um serviço essencial à saúde mental da população e, 

principalmente, garantir um atendimento digno e humanizado aos 

pacientes do CAPS. 

 

 

Marilândia do Sul, 24 de março de 2025. 

 

 

 

MILTON DIEIME BERNARDES 

Vereador Gaiolinha 


